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Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei, que versa acerca do índice a ser utilizado na atualização
da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará «JFIRCE).

Considerando os estudos técnicos realizados pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ),
bem como a legislação vigente que dispõe acerca dos índices e indicadores dc atualizações
contratuais, toma-se recomendável a adoção do Índice Nacional de Preços ao Conswnidor
(IPCA) para fins de atualização da UFIRCE, por refletir de modo mais adequado a inflação
dos custos e dos serviços públicos prestados no Estado do Ceará.

Exposta a relevância da proposta legislativa estadual no presente Projeto de Lei,
contamos com o apoio de Vossa Excelência e a aprovação de vossos ilustres pares, e
renovamos protestos de elevado apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
de 2021Fortaleza, aos ____ de ________

Can4o Sobreira de Santana
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Evandro Leitão
Digníssímo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
NESTA
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CEARA
CaVERNa DO ESTADO

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO DA IJ!JJDADE FISCAL DE
REFERÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ
UFIRCE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1.° O § 1.0 do art. 4.° da Lei n.° 13.083, de 29 de dezembro de 2000, passa a
vigorar com nova redação, nos seguintes termos:

“Art. 4,0 (~,,)
§ 1.0 A UFIRCE terá vigência e eficácia para o exercício civil, e será atualizada
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou, na
sua ausência, por outro que venha a substitui-lo, devendo sua implantação ser
efetuada através de ato normativo do Secretário da Fazenda.
(...),,~

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de l.° de janeiro de 2022.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos ____ de _______ de 2021.

*
Can~io Sobreira de Santana

GOVBRNAJ)OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/12/2021

LIDO NA 53ª (QUINQUAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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do Estado do Ctará

Requerimento N°: 6038/2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 08 de Dezembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~ ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 164/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.785 — Autoria do Poder Executivo - 8.785 — Institui a gratificação de
desempenho de atividade de desenvolvimento institucional na Fundação de Teleducação do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 165/2021 - Orïunda da Mensagem Nó 8.786— Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o indica de atualização da
Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará — UFIRCE;

- Mensagem n° 166/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.787 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 17.347, de 11 de
dezembro de 2020, e dá outras providências;

- Mensagem n° 167/2021 - Oriunda da Mensagem N0 8.789— Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Estado do Ceará a conceder
subvenção social ao Fundo das Nações Unidas para a Infância — UNICEF, no Brasil, e dá outras providências;

- Mensagem n° 168/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.790— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 17.364, de dezembro de
2020, que estima a receita e fixa a despesa do estado para o exercício financeiro de 2021~ e dá outras providências;

- Mensagem n° 169/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.791 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a abertura de crédito especial e
dá outras providências;

- Mensagem ri0 170/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.792 — Autoria do Poder Executivo - Institui o Programa Estadual de
Desenvolvimento do Cinema e Audiovisual — Programa Ceará Filmes, cria o Sistema Estadual do Cinema e Audiovisual, e dá outras
providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 32/2021 - Oriunda da Mensagem Nó 8.788 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n0 58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências;

- Projeto de Resolução n° 23/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Disciplina o acessos à informação no âmbito do Poder Legislativo do
Estado do ceará e dá outras providências.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que seja tramitado em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do Ceará
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apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.
Sobre a mensagem n° 164, a mesma objetiva instituir para os servidores e ocupantes de cargos da Fundação de Teleducação do
Ceará, a Gratificação de Desempenho, do Atividade, de Desenvolvimento Institucional — Gdadi, com base no alcance de metas
institucionais e individuais definidas em portaria, incentivando o desempenho destes;
Sobre a mensagem n° 165, a mesma tem o objetivo de atualizar a Lei que dispõe sobre o valor da UFIRCE, substituindo o indice de
atualização;
Sobre a mensagem 16612021, esta tem o objetivo de objetivo de alterar a Lei que autorizou o Governo a adquirir e distribuir tablets
aos alunos do ensino público cearense;
Sobre a mensagem n° 167, a mesma objetiva autorizar o Estado do Ceará a conceder uma subvenção para a UNICEF no valor de 1
milhão de reais! em prol do desenvolvimento de ações voltadas para a promoção dos direitos de crianças e adolescentes no Estado,
por meio de um programa de cooperação;
Sobre a mensagem n° 168, a mesma tem o objetivo de realizar alteração no anexo da Lei Orçamentária Anual de 2021 (aprovada
em 2020), atendendo a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que recomendou a inclusão do Demonstrativo
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas! decorrente de isenções, anistias! remissões! subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária e crediticia;
Sobre a mensagem n° 169, a mesma tem o objetivo de autorizar a abertura de crédito especial no valor total de R$ 8.184.000,00
(oito milhões e cento e oitenta e quatro mil reais) para o FEAS, SPS e SEAS.
Sobre a mensagem n° 170 a mesma tem o objetivo de instituir o Programa Estadual de Desenvolvimento do Cinema e Audiovisual —

Programa Ceará Filmes, bem como cria o Sistema Estadual do Cinema e Audiovisual,
Sobre o Projeto de Lei Complementar n° 32/2021, é no sentido de realizar modificações na Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do
Estado, como a possibilidade de se inserir no Gabinete da Procuradoria Geral, um Assessor de Planejamento e Gestão Interna, que
ficará encarregado pelo aprimoramento da gestão e pelo aperfeiçoamento do planejamento interno da PGE;
Sobre Projeto de Resolução da Mesa Diretora n°18/2021, o mesmo visa regulamentar o acesso á informação no âmbito do Poder
Legislativo Cearense, com base no plano organizatório procedimental, apresentando medidas de aprimoramento da legislação sobre
transparência, acesso à informação e controle social da administração pública.
Sala das Sessões! 08 de Dezembro de 2021

4ESAR FILHO
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Informações complementares

Entrada Legislativo: 0812.2021
Data Leitura do Expediente: 08.12.2021
Data Deliberação: 08,12.2021
Situação: Aprovado
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
08/12/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/12/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.786/2021

 

Proposição n.º 165 /2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.786, de 06 dezembro de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE“
ATUALIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – UFIRCE”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Considerando os estudos técnicos realizados pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ), bem
como a legislação vigente que dispões acerca dos índices e indicadores de atualizações
contratuais, torna-se recomendável a adoção do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (IPCA) para fins de atualização da UFIRCE, por refletir de modo mais
adequado a inflação dos custos e dos serviços prestados do Ceará.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.
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Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
financeiro, nos termos do art. 24, inciso I, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

A proposição visa adequar a realidade atual vivida no Estado, promovendo medidas que impulsionem o
setor econômico objetivando o desenvolvimento e fomento do mesmo.

 

O Projeto em análise trata especificamente da Unidade Fiscal do Estado do Ceará, que é utilizada como
base para cobrança de tributos e multas, devendo ser atualizado anualmente pelo Índice Nacional de
Preços do Consumidor Amplo – IPCA, mais condizente com o presente momento que atravessamos no
que diz respeito ao impacto   econômico que causou a pandemia do Covid-19, garantindo o acesso a
isonomia e priorizando o interesse público .

 

Nessa toada, cumprindo o desiderato constitucional que lhe foi conferido pela Constituição Federal de
1988, o Estado do Ceará deve cumprir sua função social, dando a população meios que possibilitem um
melhor arranjo de se erguer diante da crise como a qual estamos atravessando, norteado pelos princípios
da isonomia e capacidade contributiva, vislumbrando o crescimento e estabilidade econômica de todos os
cidadãos.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.786/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 08 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
dezembro de 2021.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 08/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 165/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.786, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DA
UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO ESTADO
DO CEARÁ – UFIRCE.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.786, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 165/2021
que dispõe sobre o índice de atualização da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará – UFIRCE.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Considerando os estudos técnicos
realizados pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ), bem como a legislação vigente que dispões acerca
dos índices e indicadores de atualizações contratuais, torna-se recomendável a adoção do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) para fins de atualização da UFIRCE, por refletir de
modo mais adequado a inflação dos custos e dos serviços prestados do Ceará.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o índice de atualização da Unidade Fiscal de Referência do Estado do
Ceará – UFIRCE.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 165/2021
oriunda da Mensagem nº 8.786, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 08/12/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 165/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.786, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DE
REFERÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ –
UFIRCE.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.786, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 165/2021
que dispõe sobre o índice de atualização da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará – UFIRCE.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Considerando os estudos técnicos
realizados pela Secretaria da Fazenda (SEFAZ), bem como a legislação vigente que dispões acerca
dos índices e indicadores de atualizações contratuais, torna-se recomendável a adoção do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) para fins de atualização da UFIRCE, por refletir de
modo mais adequado a inflação dos custos e dos serviços prestados do Ceará.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 08 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o índice de atualização da Unidade Fiscal de Referência do Estado do
Ceará – UFIRCE.

A matéria visa atualizar a Lei que dispõe sobre a atualização do valor da UFIRCE, substituindo o índice
de atualização. Ou seja: O Valor da UFIRCE é, atualmente, anualmente atualizado com base no Índice
Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da FGV. Com a modificação pretendida, o valor da
UFIRCE será atualizado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).   A
modificação tem como objetivo usar um índice que reflita melhor os preços praticados no mercado
brasileiro, tendo em vista a inflação e outras influências de mercado. A matéria é conseqüentemente
benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as
diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.786, propostaMENSAGEM N° 165/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/01/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 53ª (QUINQUAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª(CENTESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA  TERCEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA  TERCEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

25 de 27



AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DA
UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO ESTADO
DO CEARÁ - UFIRCE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 O § 1.° do art. 4.° da Lei n.° 13.083, de 29 de dezembro de 2000, passa a vigorar
com nova redação, nos seguintes termos:

“Art. 40

§ 1.0 A UFIRCE terá vigência e eficácia para o exercício civil, e será atualizada
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA ou, na sua
ausência, por outro que venha a substitui-lo, devendo sua implantação ser efetuada por
meio de ato normativo do Secretário da Fazenda.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de

1.0 de janeiro de 2022.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

8 de dezembro de 2021.

(.$~, V~t ~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
- PRESIDENTE

~ <~~-~- S~ DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 WCE-P~SIDENTE

$ DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
gxc DEP. ANTÔNIO GRANJA

l.° SECRETÁRIO
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